Il SEMANA

DO DIREITO

Autor(res)

Luana Da Silva Dias
Nadyele Maria Nascimento Sousa
Ana Jéssica Rodrigues Lima

Categoria do Trabalho

Trabalho Académico

Instituicdo

FACULDADE ANHANGUERA DE SOBRAL
Introducgéo

O casamento, além de um vinculo afetivo, € uma instituicdo juridica que gera importantes efeitos patrimoniais. O
regime de bens é o instrumento responsavel por definir como os cénjuges irdo administrar e dividir o patriménio
durante a vida conjugal e no momento da dissolu¢éo da unido. No entanto, verifica-se que os nubentes raramente
recebem informacdes suficientes acerca desse instituto no processo de habilitagdo. Como consequéncia, o regime
da comunhdo parcial acaba sendo aplicado de forma automética, sem que haja plena consciéncia sobre suas
implicac®es juridicas. Dias (2022) enfatiza que a escolha do regime influencia ndo apenas o periodo da
convivéncia, mas também a dissolucdo, de modo que a falta de orientacdo prévia compromete a autonomia da
vontade e fragiliza a seguranca juridica, eventualmente, reforcando desigualdades histéricas, como a de género.
Esse quadro evidencia a urgéncia de medidas de educacao juridica preventiva e de maior atuagcdo dos
profissionais envolvidos.

Obijetivo

O presente estudo tem como objetivo analisar a insuficiéncia de informacdes disponibilizadas aos nubentes acerca
do regime de bens antes da celebracdo do casamento, destacando os reflexos juridicos e patrimoniais desiguais
dessa lacuna no momento do divércio. Busca-se ainda propor medidas de conscientizacédo e de educacéo juridica
preventiva, de modo a garantir a efetiva autonomia da vontade, prevenir litigios patrimoniais e assegurar maior
seguranca juridica as relacdes conjugais.

Material e Métodos

A pesquisa tem natureza bésica e carater qualitativo, uma vez que busca explicar os fenbmenos acrescentando a
literatura, mas sem um viés pratico, e de uma perspectiva subjetiva. O método utilizado foi o explicativo, uma vez
gue ndo se limita a descrever o problema, mas busca identificar suas causas e propor medidas preventivas.
Através de uma pesquisa bibliografica, utilizou-se de obras doutrinarias de referéncia na seara de familia, além de
que foram consultados artigos académicos dos Ultimos 5 anos, em bases como SciELO, que discutem os reflexos
patrimoniais da auséncia de orientacdo prévia aos nubentes.
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em nome de terceiros familiares de apenas um conjuge, etc (Dias, 2022). Cunha (2021) observa que a maioria dos
casais se casa sem pacto antenupcial, adotando a comunhé&o parcial por regra legal e pratica social, sem conhecer
suas implicacfes. O cenario revela desconhecimento ndo s6 do regime aplicado, mas também das demais
opcdes, bem como de se estipular disposi¢cdes especificas por pacto (Donizetti et.al, 2023). O assunto é da ordem
da consciéncia (Jones et.al, 2025). Nesse contexto, a orienta¢éo de cartorios e profissionais juridicos é essencial
para garantir autonomia dos nubentes, prevenir litigios e fortalecer a igualdade patrimonial (Morais, 2025; Cunha,
2021).

Conclusao

A auséncia de informacéo clara sobre o regime de bens no momento prévio da celebracdo do casamento
compromete a plena autonomia dos nubentes e pode provocar consequéncias patrimoniais desfavoraveis,
notadamente no divércio. A implementacdo de politicas de educacdo juridica preventiva e a qualificacdo da
orientacdo nos cartorios, bem como do incentivo a busca de advogados especializados, séo imprescindiveis para
qgue os casais possam decidir com pleno conhecimento, assegurando seguranca juridica e evitando conflitos
patrimoniais posteriores.
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